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ERRATA  
 

PORTARIA N.º 102, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA torna pública a ERRATA da 
PORTARIA DE Nº 102 DE 10 DE ABRIL DE 2024, publicado na Edição nº 1.466 do 
Diário Oficial do Município, na data de 10 de abril de 2024, o qual dispõe sobre a 
concessão de Licença Prêmio, devido a erro na data da liberação da licença.  

 

 

Onde se ler: 01 de abril de 2024 

Se ler: 01 de agosto de 2024  

 

 
 

 

 

 
Segue em anexo a Portaria de nº 102/2024.  
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PORTARIA N.º 102, DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio ao 

Sr. OSEIAS MENDES DOS SANTOS.   

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio ao Sr. OSEIAS MENDES DOS 

SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
a partir de 01 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2009/2014.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 10 de abril e 2024. 

 
 

_____________________________________ 
 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL  
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PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 
 

A Comissão de Contratação de Jaguaquara, Bahia, designada pelo Decreto Municipal nº 161 de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município, no dia 02/04/2024, torna-se sem efeito a publicação da 
inexigibilidade nº 022/2024, constante da edição nº 1.477, publicada em 17 de abril de 2024, por 
motivo de ERRO MATERIAL na publicação. 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 
 

Inexigibilidade nº. 022/2024. Cujo objeto é Defender os interesses e direitos da Prefeitura Municipal, 

judicial e extrajudicial, inclusive perante órgão da administração direta e indireta, tendo em vista os 

serviços de consultoria especializada jurídica na área de direito financeiro, na propositura e 

acompanhamento de todas e quaisquer ações/recurso, que se iniciarem ou que já se encontre em trâmite 

em face da união federal visando a regularização do sistema CAUC/SIAFI/CADIN, bem com propor 

medidas judiciais com vista a correção do procedimento de bloqueio e retenção do FPM do município 

buscando a diminuição ou suspensão dos mesmos. 

 

 
 

Jaguaquara/BA, 23 de abril de 2024. 

 

 

Elzivan de Azevedo Pereira 

Agente de Contratação  
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